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INDICAÇÃO N° 5263/2025

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio  da  presente  Indicação  ao  Exmo.  Senhor  Prefeito  Municipal  de  Itajaí,  Solicitando
manutenção da Ponte Marcos Konder (Ponte da Promenac), que liga os bairros Cordeiros e
Barra do Rio, entre as ruas Aleixo Maba e Reinaldo Schmithausen, sobre o rio Itajaí-Mirim.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A ponte é um ponto estratégico de circulação na região, sendo utilizada diariamente por
veículos,  ciclistas  e  pedestres.  No  entanto,  apresenta  sinais  evidentes  de  desgaste  e
deterioração, incluindo fissuras, erosões na estrutura e possíveis danos em elementos de
sustentação. Tais condições comprometem seriamente a segurança de todos os usuários,
aumentando o risco de acidentes e colocando em risco a integridade física da população.
Além disso, a falta de manutenção adequada pode gerar danos progressivos, resultando em
custos  significativamente  maiores  em reparos  futuros  ou até  mesmo na necessidade de
substituição parcial ou total da estrutura. A ponte também é fundamental para o acesso a
serviços  essenciais,  incluindo  transporte  público,  escolas,  comércio  e  serviços  de
emergência,  o  que torna sua conservação imprescindível  para  a  mobilidade urbana e  a
qualidade de vida da comunidade local.
Diante  desse  cenário,  torna-se  urgente  a  execução  de  intervenções  corretivas  e
preventivas,  incluindo  inspeção  estrutural  detalhada,  reparos  nas  áreas  danificadas  e
medidas para evitar deterioração adicional. A ação rápida não apenas garante a segurança
imediata  de  pedestres,  ciclistas  e  motoristas,  mas  também  contribui  para  preservar  a
infraestrutura  pública,  reduzir  riscos  futuros  e  assegurar  a  continuidade  do  tráfego  de
forma segura e eficiente.
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